
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0001716-59.2013.5.02.0088
RECLAMANTE: ARTHUR CAMOES DOS SANTOS 
RECLAMADO: BAR ANTIGO LTDA E OUTROS (3) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

88ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0001716-59.2013.5.02.0088

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 08/04/2025, às 10:13 horas, através do portal do leiloeiro Eduardo Jordão
Boyadjian - www.leilaovip.com.br serão levados a leilão judicial e arrematação os bens
penhorados na execução dos autos supramencionados entre as partes: ARTHUR
CAMOES DOS SANTOS, CPF: 347.503.898-62, exequente, e BAR ANTIGO LTDA, CNPJ:
07.569.872/0001-14; ALVARO AOAS, CPF: 046.838.418-94; L.M.C. AERO CLUB BAR E
PARTICIPACOES EIRELI - EPP, CNPJ: 23.025.155/0001-88; KADUA BAR E PARTICIPACOES
EIRELI, CNPJ: 23.020.248/0001-10, executados, conforme laudo de avaliação constante
dos autos, e que são os seguintes BENS:

01) 281 garrafas de água mineral com gás marca Lindoya de
310ml, 02 "galões" de 20 litros de água mineral, 384 copos de água mineral marca
Lindoya de 200ml e 366 garrafas de água mineral sem gás marca Lindoya de 310ml,
TOTALIZANDO R$ 1.097,08;

02) 78 barras de gelo "retângulo" de 50mm x 65mm,
TOTALIZANDO R$ 148,20;

03) 70 unidades de água de coco marca Kero, 330ml, 27
unidades de água tônica marca Antárctica, 350ml, 138 unidades de água tônica diet
marca Antárctica, 350ml, 175 unidades de 250ml de energético Red Bull original, 67
unidades de 250ml de energético Red Bull tropical, 152 unidades de 350ml de guaraná
Antárctica Diet, 109 unidades de 350ml de guaraná Antárctica, 92 unidades de 500ml
de H2OH limão, 112 unidades de 350ml de Pepsi Cola, 49 unidades de Pepsi Zero, lata
350ml, 32 unidades de Pepsi Twist, lata 350ml, 93 unidades de soda limonada
Antárctica diet, lata 350ml, 101 unidades de soda limonada Antárctica, lata 350ml e 58
unidades de Sukita, lata 350ml, TOTALIZANDO R$ 3.601,21;
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04) 23 unidades de cerveja Becks LN, 330ml, 379 unidades de
cerveja Budweiser LN 330ml, 24 unidades de cerveja Corona Extra LN 330ml, 1250
litros de chopp Brahma claro; 43unidades de cerveja Budweiser Zero LN 355ml,
TOTALIZANDO R$ 12.120,42;

05) 01 unidade de aperitivo Angostura 100ml, 03 unidades de
aperitivo Angostura Orange 100ml, 10 unidades de aperitivo Aperol 750ml, 01 unidade
de aperitivo Absinto Habitue 720ml, 2 unidades de aperitivo Arak Habitue 700ml, 8
unidades de aperitivo Campari 900ml, 3 unidades de aperitivo Jagermeister 700ml, 3
unidades de aperitivo Lillet Blanc 750ml, 4 unidades de aperitivo Pisco Capel Reservado
750ml, 2 unidades de cachaça Diamante Prata Engenho Cantareira 750ml, 12 unidades
de cachaça diamante ouro Engenho Cantareira 750ml; 15 unidades de cachaça Doce
Vida Engenho Cantareira 500ml, 11 unidades de cachaça Fiu Fiu Cajazinha 750ml, 12
unidades de cachaça Fiu Fiu Tangerina 750ml, 40 unidades de cachaça original ouro
Engenho Cantareira 750ml, 51 unidades de cachaça original prata Engenho Cantareira
750ml, 3 unidades de cachaça 51 950ml, 3 unidades de conhaque Domecq 1 litro, 4
unidade de conhaque Fundador 750ml, 1 unidade de conhaque Remy Martin VSOP
750ml, 1 unidade de cachaça Musa 750ml, 7 unidades de gin Gordons 750ml, 13
unidades de gin Tanqueray 750ml, 1 unidade de licor Chartreuse Verde 750ml, 2
unidades de licor Amarula 750ml, 2 unidades de licor Baileys 750ml, 8 unidades de licor
Cointreau 700ml, 22 unidades de licor Diego Zamora 43 700ml, 4 unidades de licor
Drambuie 750ml, 1 unidades de rum Appleton Estate 400 750ml, 1 unidade de rum
Bacardi Ouro 980ml, 3 unidades de rum Havana Reserva 7 anos 750ml, 18 unidades de
saque Azuma Kirin Dourado 740ml, 1 unidade de licor Steinhaeger Becosa 900ml, 5
unidades licor Steinhaeger Schlichte alemão 700ml, 1 unidade de licor Stock Curaçao
Red 720ml, 1 unidade de licor Luxardo de Marraschino 750ml, 2 unidades de licor Stock
Anisete 720ml, 2 unidades de licor Stock Peach 720ml, 2 unidades de licor Stock
Chocolate 720ml, 1 unidade de licor Stock Cassis 720ml, 4 unidades de licor Stock
Menta 720ml, 2 unidades de licor Amareto Del Orso 700ml, 1 unidade de tequila 1800
Silver 750ml, 12 unidades de tequila Jose Cuervo Ouro 750ml, 7 unidades de tequila
Jose Cuervo Prata 750ml, 5 unidades de vermouth Carpano Bianco 1l, 5 unidades de
vermouth Cinzano Rosso 1l, 4 unidades de vermouth Carpano Italiano Clássico 1l, 6
unidades de vermouth Martini Bianco 750ml, 2 unidades de vermouth Noilly Prat
750ml, 2 unidades de vermouth Punt Mês 1l, 25 unidades de vodca Smirnoff Red 998
ml, 7 unidades de vodca Absolut 1l, 5 unidades de whisky Chivas Regal 12 anos 1l, 8
unidades de whisky Chivas Regal 18 anos 750ml, 4 unidades de whisky Chivas Royal
Salute 21 anos, 10 unidades de whisky Jack Daniels 1l, 4 unidades de whisky Jack
Daniels Honey 1l, 4 unidades de whisky Jim Beam White 1l, 1 unidade de whisky
Jameson 750ml, 14 unidades de whisky Johnnie Walker Black Label 1l, 1 unidades de
whisky Johnnie Walker Blue Label 750ml, 4 unidades de whisky Johnnie Walker Blondie
750ml, 3 unidades de whisky Johnnie Walker Gold Label Reserve 750ml, 2 unidades de
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whisky Johnnie Walker Green Label 750ml, 15 unidades de whisky Johnnie Walker Red
Label 1l, 1 unidade de xarope de gengibre Monin 700ml, 1 unidade de xarope de
cranberry Monin 700ml, TOTALIZANDO R$ 42.043,89;

06) 18 unidades de espumante Chandon Passion Rose 750 ml,
18 unidades de espumante Chandon Reserve Brut 750ml, 24 unidades de espumante
Chandon Brut Rose 750ml, 5 unidades de champagne Moet & Chandon Brut Imperial
750ml, 4 unidades de champagne Moet & Chandon Imperial Rose 750ml, 4 unidades de
espumante Salentein Extra Brut 750ml, 3 unidades de Salton Brut 750ml,
TOTALIZANDO R$ 8.743,62;

7) 24 unidades de vinho tinto Expresso Bodeguero Malbec 2022,
13 unidades de vinho tinto Tres Palacios pinot noir, 21 unidades de vinho tinto Tres
Palacios Carmenere Family Vintage, 15 unidades de vinho tinto Expresso Bodeguero
Cabernet Franc 750ml, 1 unidade de vinho branco Simi 750ml, 10 unidades de vinho
tinto Santa Marta Cabernet Sauvignon 750ml, 4 unidades de vinho tinto Santa Helena
Cabernet 750ml, 6 unidades de vinho tinto Concha y Toro Merlot 750ml, 5 unidades
vinho branco Cepa Tradicional 750ml, 27 unidades de vinho branco Calabuig Macabeo
750ml, 24 unidades de vinho rose Calabuig 750ml, 8 unidades de vinho rose Jaja de Jau
Syrah 750ml, 2 unidades de vinho tinto Bueno Brunello di Montalcino 2011 750ml, 5
unidades de vinho tinto Tres Palacios Cholqui Premium 2018 750ml, TOTALIZANDO R$
13.130,96;

8) 11 aventais de PVC brancos 1,20m x0,70m, 2 bobinas de papel
filme PVC 60cm x 600m, 2 bobinas termicas de PDV KPR palha 80x30, 2 caixas de
"bolachas" de chopp c/ 2500 unidades, 20 pacotes de canudo biodegradável mexedor c
/100 unidades cada, 4 latas de cera incolor Brilho Facil 750ml, 10 pacotes de copos
descartáveis Kerocopo 500ml c/50 unidades; 1 pacote de copo descartável Kerocopo
200ml 25x100un, 6 pacotes de copo descartável Transp / Copobras 400ml c/ 50, 9
pacotes de espeto bambu natural 9cm, 9 pacotes de esponja dupla face Tinindo 3M c/
10 unidades, 4 unidades de esponja Fibraço Tinindo 3m c/5 unidades, 4 pacotes de
guardanapo folha dupla 23,5x24 100x50 unidades, 3 pacotes de lacre para embalagem
delivery, 7 pacotes de luva latex M sem talco Supermax c/100 unidades, 4 luvas de
borracha amarela tamanho M, 2 pacotes de máscara TNT tripla branca c/ 5 unidades, 3
pacotes de "marmitex" D2 alumínio com tampa 1000ml, 2 pacotes de palitos de dente
sache Talge com 2000 unidades, 3 rolos de pano multi uso verde MR Plus 28x300m, 1
rolo de papel alumínio rolo Life Clean 45x65m, 1 pacote de papel higiênico bobina
Nobre com 8 unidades, 3 pacotes de rolos de papel toalha bobina Luxo Bia Paper
6x20x200m, 1 pacote de papel toalha bobina nobre 6x20x200m, 3 pote transparente
Copobras 170ml, 9 potes transparentes Copobras 250ml, 1 sacola plástica viagem
40x60 FD, 41 sacos alvejados brancos 45x65 un, 1 saco cristal 15x20 0,06, 1 saco cristal
20x30 0,20, 1 saco cristal 30x40 0,20, 1 saco cristal 60x80 0,20, 1 pacote saco de
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confeiteiro 47x26cm com 50 unidades, 8 sacos de lixo 100l bl preto grosso 95x120 4k, 3
saco plástico bobina picotada Roll 30x40 c/500 unidades, 3 saco plástico bobina
picotada roll 40x60 c/500 unidades, 6 pacotes de touca TNT sanfonada brancas, c/ 100
unidades, 05 vassouras Noviça, 5 rodos plásticos, 1 pacote de sacola kraft 31x31x19 lisa
c/100 unidades, 1 embalagem com tampa R61 branca com 250 unidades (grande), 1
embalagem com tampa R42 branca 250 unidades (média), 2 etiquetas produção c/
1000, 2 gás de maçarico, 2 gás Colimix médio, 2 gás nitrogênio Colimix ONU 1956, 2 gás
CO2 ONU 1013 dióxido de carbono 2.2, TOTALIZANDO R$ 4.857,45.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 85.742,83 (oitenta e cinco mil e
setecentos e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos).

Local dos bens: Avenida Ipiranga, nº 787, República, São Paulo
/SP.

Total da avaliação: R$ 85.742,83 (oitenta e cinco mil e setecentos
e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos)

Lance mínimo do leilão: 20% da avaliação.

Leiloeiro Oficial: Eduardo Jordão Boyadjian

Comissão do Leiloeiro: 5%.

O leilão judicial será realizado exclusivamente na modalidade
eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@hastavip.com.br, com a antecedência de 48 horas ao
leilão.

O arrematante, que não seja exequente no processo, pagará, no
ato do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte
por cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco
por cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A
primeira parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da
execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese.
Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado
ao processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80%
(oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão
judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por
ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do
sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 
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O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:

a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 

Após apregoados todos os lotes, os bens que não forem objeto
de arrematação serão apregoados novamente na mesma data, no repasse ao final do
leilão, podendo os lotes ser desmembrados, salvo disposição em contrário constante
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do edital, mantendo-se o mesmo percentual de lance mínimo praticado no primeiro
pregão

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional - DJEN.

SAO PAULO/SP, 27 de novembro de 2024.

MAURICIO TOMAZ DE OLIVEIRA
Servidor
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